
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre a comunicação audiovisual de 

acesso condicionado; altera a Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, e as Leis nºs 11.437, de 28 de dezembro 

de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, 

de 6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de 

julho de 1997; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA PRODUÇÃO, PROGRAMAÇÃO E EMPACOTAMENTO DE CONTEÚDO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. O art. 7º da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos XVIII a XXI:  

 

“Art. 7º ............................................................................... 

............................................................................................  

XVIII - regular e fiscalizar o cumprimento dos princípios da comunicação 

audiovisual de acesso condicionado, das obrigações de programação, 

empacotamento e publicidade e das restrições ao capital total e votante das 

produtoras e programadoras fixados pela lei que dispõe sobre a 

comunicação audiovisual de acesso condicionado;  

XIX - elaborar e tornar público plano de trabalho como instrumento de 

avaliação da atuação administrativa do órgão e de seu desempenho, 

estabelecendo os parâmetros para sua administração, bem como os 

indicadores que permitam quantificar, objetivamente, a sua avaliação 

periódica, inclusive com relação aos recursos aplicados em fomento à 

produção de audiovisual;  

XX - enviar relatório anual de suas atividades ao Ministério da Cultura e, 

por intermédio da Presidência da República, ao Congresso Nacional;  

XXI - tomar dos interessados compromisso de ajustamento de sua conduta 

às exigências legais no âmbito de suas competências, nos termos do § 6º do 

art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985.  

........................................................................................” (NR) 

 

CAPÍTULO V 

DO CONTEÚDO BRASILEIRO 
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Art. 16. Nos canais de espaço qualificado, no mínimo 3h30 (três horas e trinta 

minutos) semanais dos conteúdos veiculados no horário nobre deverão ser brasileiros e 

integrar espaço qualificado, e metade deverá ser produzida por produtora brasileira 

independente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


